
Partes no processo principal 

Recorrente: Compagnie internationale pour la vente à distance 
(CIVAD) SA 

Recorridos: Receveur des douanes de Roubaix, Directeur régional 
des douanes et droits indirects de Lille, Administration des 
douanes 

Objeto 

Pedido de decisão prejudicial — Tribunal d'instance de Roubaix 
— Interpretação do artigo 236. o , n. o 2 (segundo e terceiro 
parágrafos), do Regulamento (CEE) n. o 2913/92 do Conselho, 
de 12 de outubro de 1992, que estabelece o Código Aduaneiro 
Comunitário (JO L 302, p. 1) — Pedido de reembolso de 
direitos antidumping pagos por força do Regulamento (CE) 
n. o 2398/97 do Conselho, de 28 de novembro de 1997, que 
institui um direito antidumping definitivo sobre as importações 
de roupas de cama de algodão originárias do Egito, da Índia e 
do Paquistão (JO L 332, p. 1), declarado posteriormente inválido 
— Ilegalidade constitutiva de um caso de força maior — 
Momento da criação da obrigação de reembolso do pagamento 
dos direitos 

Dispositivo 

1. O artigo 236. o , n. o 2, segundo parágrafo, do Regulamento (CEE) 
n. o 2913/92 do Conselho, de 12 de outubro de 1992, que 
estabelece o Código Aduaneiro Comunitário, conforme alterado 
pelo Regulamento (CE) n. o 2700/2000 do Parlamento Europeu 
e do Conselho, de 16 de novembro de 2000, deve ser interpretado 
no sentido de que a ilegalidade de um regulamento não constitui 
um caso de força maior, na aceção desta disposição, que permita 
prorrogar o prazo de três anos durante o qual um importador pode 
pedir o reembolso dos direitos de importação pagos por força desse 
regulamento. 

2. O artigo 236. o , n. o 2, terceiro parágrafo, do Regulamento (CEE) 
n. o 2913/92, conforme alterado pelo Regulamento (CE) 
n. o 2700/2000, deve ser interpretado no sentido de que não 
permite às autoridades aduaneiras nacionais procederem oficiosa
mente ao reembolso de direitos antidumping, cobrados em aplica
ção de um regulamento da União, com base na declaração pelo 
Órgão de Resolução de Litígios da não conformidade do referido 
regulamento com o Acordo sobre a aplicação do artigo VI do 
Acordo Geral sobre Pautas Aduaneiras e Comércio de 1994, 
que figura no anexo 1 A do Acordo que cria a Organização 
Mundial do Comércio (OMC), assinado em Marraquexe, em 15 
de abril de 1994, e aprovado pela Decisão 94/800/CE do Con
selho, de 22 de dezembro de 1994, relativa à celebração, em 
nome da Comunidade Europeia e em relação às matérias da sua 
competência, dos acordos resultantes das negociações multilaterais 
do Uruguay Round (1986/1994). 

( 1 ) JO C 30, de 29.1.2011. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Segunda Secção) de 14 de 
junho de 2012 (pedido de decisão prejudicial de Conseil 
d’État — França) — Association nationale d’assistance 
aux frontières pour les étrangers (ANAFE)/Ministre de 
l’Intérieur, de l’Outre-mer, des Collectivités territoriales et 

de l’immigration 

(Processo C-606/10) ( 1 ) 

[Regulamento (CE) n. o 562/2006 — Código comunitário 
relativo ao regime de passagem de pessoas nas fronteiras 
(Código das Fronteiras Schengen) — Artigo 13. o — Nacionais 
de países terceiros na posse de um título temporário de resi
dência — Regulamentação nacional que proíbe o regresso 
destes nacionais de países terceiros ao território do Estado- 
-Membro que emitiu o título temporário de residência na falta 
de um visto de regresso — Conceito de «visto de regresso» — 
Prática administrativa anterior que autorizou o regresso sem 
visto de regresso — Necessidade de medidas transitórias — 

Inexistência] 

(2012/C 227/04) 

Língua do processo: francês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Conseil d’État 

Partes no processo principal 

Recorrente: Association nationale d’assistance aux frontières pour 
les étrangers (ANAFE) 

Recorrido: Ministre de l’Intérieur, de l’Outre-mer, des Collectivités 
territoriales et de l’immigration 

Objeto 

Pedido de decisão prejudicial — Conseil d’État (França) — Inter
pretação dos artigos 5. o , n. o 4, alínea a), e 13. o do Regulamento 
(CE) n. o 562/2006 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
15 de março de 2006, que estabelece o código comunitário 
relativo ao regime de passagem de pessoas nas fronteiras 
(«Código das Fronteiras Schengen») (JO L 105, p. 1) — Regula
mentação nacional que proíbe o regresso dos nacionais de paí
ses terceiros, titulares de uma autorização provisória de residên
cia, ao território do Estado-Membro que emitiu esse título, na 
falta de um visto de regresso emitido pelas autoridades consu
lares ou pela prefeitura — Conceito de «visto de regresso» — 
Admissibilidade das medidas transitórias a favor desses nacio
nais que deixaram o território — Princípios da segurança jurí
dica e da confiança legítima 

Dispositivo 

1. As normas relativas à recusa de entrada dos nacionais de países 
terceiros previstas pelo artigo 13. o do Regulamento (CE) 
n. o 562/2006 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 15 
de março de 2006, que estabelece o código comunitário relativo 
ao regime de passagem de pessoas nas fronteiras (Código das 
Fronteiras Schengen), conforme alterado pelo Regulamento (CE)
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n. o 81/2009 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 14 de 
janeiro de 2009, são igualmente aplicáveis aos nacionais de países 
terceiros sujeitos à obrigação de visto que pretendam regressar, 
através das fronteiras exteriores do espaço Schengen, ao território 
do Estado-Membro que lhes concedeu um título temporário de 
residência, sem entrar para esse efeito no território de outro 
Estado-Membro. 

2. O artigo 5. o , n. o 4, alínea a), do Regulamento n. o 562/2006, 
conforme alterado pelo Regulamento n. o 81/2009, deve ser inter
pretado no sentido de que um Estado-Membro que emite a um 
nacional de um país terceiro um visto de regresso na aceção desta 
disposição não pode limitar a entrada no espaço Schengen apenas 
aos postos fronteiriços situados no seu território nacional. 

3. Os princípios da segurança jurídica e da proteção da confiança 
legítima não impõem que sejam previstas medidas transitórias para 
os nacionais de países terceiros que tenham deixado o território de 
um Estado-Membro, quando eram apenas titulares de um título 
temporário de residência emitido na pendência da apreciação de 
um primeiro pedido de título de residência ou de um pedido de 
asilo, e que pretendam regressar a esse território depois da entrada 
em vigor do Regulamento n. o 562/2006, conforme alterado pelo 
Regulamento n. o 81/2009. 

( 1 ) JO C 72, de 5.3.2011. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 12 de 
junho de 2012 (pedido de decisão prejudicial do Bundes
finanzhof — Alemanha) — Waldemar Hudzinski/Agentur 
für Arbeit Wesel — Familienkasse (C-611/10), Jaroslaw 
Wawrzyniak/Agentur für Arbeit Mönchengladbach — 

Familienkasse (C-612/10) 

(Processos apensos C-611/10 e C-612/10) ( 1 ) 

[Segurança social dos trabalhadores migrantes — Regula
mento (CEE) n. o 1408/71 — Artigos 14. o , n. o 1, alínea a), 
e 14. o -A, n. o 1, alínea a) — Artigos 45. o TFUE e 48. o TFUE 
— Trabalho temporário num Estado-Membro diferente da
quele em cujo território a atividade é habitualmente exercida 
— Prestações familiares — Legislação aplicável — Possibili
dade de concessão de prestações para filhos pelo Estado-Mem
bro onde o trabalho temporário é efetuado, mas que não é o 
Estado competente — Aplicação de uma regra anticúmulo de 
direito nacional que exclui essa prestação caso seja recebida 

uma prestação comparável noutro Estado] 

(2012/C 227/05) 

Língua do processo: alemão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Bundesfinanzhof 

Partes no processo principal 

Recorrentes: Waldemar Hudzinski (C-611/10), Jaroslaw 
Wawrzyniak (C-612/10) 

Recorridas: Agentur für Arbeit Wesel — Familienkasse 
(C-611/10), Agentur für Arbeit Mönchengladbach — Familien
kasse (C-612/10) 

Objeto 

Pedidos de decisão prejudicial — Bundesfinanzhof — Interpre
tação do artigo 14. o -A, n. o 1, alínea a), do Regulamento (CEE) 
n. o 1408/71 do Conselho, de 14 de junho de 1971, relativo à 
aplicação dos regimes de segurança social aos trabalhadores 
assalariados e aos membros da sua família que se deslocam 
no interior da Comunidade (JO L 149, p. 2; EE 05 F1 p. 98) 
— Determinação da legislação aplicável — Direito de um tra
balhador migrante receber no Estado-Membro no qual trabalha 
prestações familiares para os seus filhos que residem no Estado- 
-Membro de origem do trabalhador — Situação de uma pessoa 
que exerce no seu Estado-Membro de origem uma atividade não 
assalariada e efetua, durante um período de quatro meses, um 
trabalho assalariado noutro Estado-Membro 

Dispositivo 

1. Os artigos 14. o , n. o 1, alínea a), e 14. o -A, n. o 1, alínea a), do 
Regulamento (CEE) n. o 1408/71 do Conselho, de 14 de junho 
de 1971, relativo à aplicação dos regimes de segurança social aos 
trabalhadores assalariados, aos trabalhadores não assalariados e 
aos membros da sua família que se deslocam no interior da 
Comunidade, na sua versão alterada e atualizada pelo Regula
mento (CE) n. o 118/97 do Conselho, de 2 de dezembro de 1996, 
conforme alterado pelo Regulamento (CE) n. o 647/2005 do Par
lamento Europeu e do Conselho, de 13 de abril de 2005, devem 
ser interpretados no sentido de que não se opõem a que um 
Estado-Membro que não é designado, ao abrigo dessas disposições, 
como Estado competente conceda prestações para filhos, em con
formidade com o seu direito nacional, a um trabalhador migrante 
que efetue um trabalho temporário no seu território, em circuns
tâncias como as que estão em causa nos processos principais, 
incluindo quando se verifique, em primeiro lugar, que o trabalha
dor em causa não sofreu nenhuma desvantagem, no plano jurídico, 
por ter exercido o seu direito à livre circulação, uma vez que 
conservou o seu direito a prestações familiares da mesma natureza 
no Estado-Membro competente, e, em segundo lugar, que nem esse 
trabalhador nem o filho para o qual essa prestação é reclamada 
residem habitualmente no território do Estado-Membro onde o 
trabalho temporário foi efetuado. 

2. As regras do Tratado FUE em matéria de livre circulação dos 
trabalhadores devem ser interpretadas no sentido de que se opõem 
à aplicação, numa situação como a que está em causa no processo 
principal, de uma regra de direito nacional como a que decorre do 
§ 65 da Lei relativa ao imposto sobre o rendimento (Einkom
mensteuergesetz), na medida em que esta implica não uma dimi
nuição do montante da prestação até ao limite do de uma pres
tação comparável recebida noutro Estado mas a exclusão dessa 
prestação. 

( 1 ) JO C 103 de 2.4.2011.
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